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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

µtI NO 1J1 DE l O pE JULHO DE 1966 • 

Declara de utilidade pÚblica a Socie
dade são Vicente de Paula de Ubatuba. 

O senhor Francisco Matarazzo Sobrinho, Prefeito 
Munic1pal do Estância &1neár1a de Uba tuba, Estado de Saõ Paulo1 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Le11 

F A Z S A D E J3 que a CÔlara Municipal d ... 
cretou e ê1e sanciona e pro111ulr;a a segu:l nte leh 

Art. 10 - ~ declarada de utilicade pÚ:~lica a Sociedade são Vi

cente ac Paula, desta cinnaa • 
• n rt. 211 - Bs tio. lei eritre r& em vigor nr• ~r, ta de sua publicação, 

revcgaQas us disposições em contrário. 

Ub.o. tut' lD ,de G3ul. ho de 1966 .• / /\l. } \. 
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nncisco Ma tarazzo Sobri~ . \ 
l.. Prefeito Mun ~ c:i pal 
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Reeistrada e 
do Serviço de Afminjs{ rrxç~o da 

, ' 1 

publicáde na seção de Expediente 
ftefeittjr. a iliunicipal da Estância 

3~~~ ~.e1: 19~6. 
\ 'v 'v '1 /"- ' ---• ~ ./ ---. lose de Barros J'fJ).I?gaãÕ , 

Ch~fe do Serv:lçQ~~i'c1D11n1stracã6. 
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